
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 020/2025 
Processo Administrativo Nº 02.04.00.0131/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.Q 14.133/2021, do Decreto nQ 12/2025, da Lei Complementar n.Q 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nQ 147 /2014, e alterações posteriores, e, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

~ 
llll 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

ÓRGÃO (S} PARTICIPANTE(S} 

Municipal de Proteção e Defesa Civil; Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; Comissão'· 
Permanente de Licitação; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Superintendência 
de Trânsito e Transporte; Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária; Secretaria de 
Adequação e Conformidade; Procuradoria Geral do Município de Imperatriz; Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Política para Mulher; Secretaria Municipal de 
Saúde; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Produção; Gabinete do Prefeito; Fundação 
Cultural de Imperatriz; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
Superintendência de Iluminação Pública; Guarda Municipal de Imperatriz; Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude; Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana. 

OBJETO 
Registro de Preço para a Eventual e Futura contratação de empresa especializada em serviços de 
dedetização. Desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle integrado de 
pragas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 2.651.301,89 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e um mil e trezentos e um reais e oitenta 
e nove centavos). 

PORTAL UTILIZADO: Compras Gov 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.gov.br/compras 

DATA: 27 de ou t ubro de 2025. 

HORÁRIO: 09 :00 (nove horas) {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

Obs. Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário . 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

Até o dia 22/10/2025 às 23 :59 (horário de Brasília/DF) para o endereço licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

(Art.23, Decreto 10.024/2019) . 
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

HAVENDA BRITO SOARES 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RÔMULO DA SILVA ANDRADE 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
-

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
-

INTERVALO ENTRE OS LANCES 1% (um por cento) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 
-

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 
Propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 
-

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE --
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
SIM 

(oitenta mil reais)? 

(Art . 48, 1, Le i Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%} 

(Art. 48, Ili , Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
NÃO 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para a Eventual e Futura contratação de 

empresa especial izada no fornecimento de material limpeza, higiene e descartáveis, com finalidade 

de atender as necessidades da Prefeitura Municipa l de Imperatriz/MA, Conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como vá lidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta . 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente . 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste proced imento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Ed ital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " Portal de Compras do 

Governo Federal" através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3 . 

3.1.4. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme os critérios de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública jos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação : 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2 . 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3 .6. 

3.3.7. 

3.3 .8. 

Auto r do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.l. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, financeira, 

trabalhista ou civ il com dirigent e do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afin idade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou col igadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.9.l. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica . 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa co é:l ção; 
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3.3.11. Não poderá partic ipar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equipa ram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôm ico . 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública . 

4.3 . A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto . 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. 

4.4.2. 

4.4.3. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atend imento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperat iva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cu 

Página 5 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementa r n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

4.7. A fals idade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública . 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentós que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão públ ica . 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

cont idas, em conform idade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena âceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públ ica, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Ager.ite de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente proced imento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qua lquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5 . Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame . 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requis itos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência . 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
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6.1.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conform idade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2 .1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva , as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7 . O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7 .9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta . 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública . 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 1 

intermed iários. 
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7.11.1.4. 

7.11.1.5 . 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente . 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o rein ício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2 . 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais ba ixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance . 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo . 

7 .11.2 .4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2 .4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigi loso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3 .1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores prop tas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermed iários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem : 

7.12 .1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1 .4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equ idade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle . 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2 .2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesqu isa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pa ís; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009 . 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá dire ito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos li tes 
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previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3 .2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5 . Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.l. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.l. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 111, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 
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8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3 . Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

8.7.2. 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for oca , dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5 .1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2 . A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta . 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às cond ições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Cond ições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação di ligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e ju lgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação . 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requ isitante do serviço ou d rea 

especializada no objeto . 
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10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser re iniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcional idade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta . 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as característ icas do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíve is com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

total idade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequ ível(e is). 

10.9. Será desclassificada a proposta que : 

10.10. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventua is falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

10.9.5.2. 

procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas vai s 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Ed ital do valor orçado 

Administração. 
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10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove : 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta ; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportun idade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta . 

Erros no preench imento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime . 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema . 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada . 

Se a(s ) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência . 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somen e 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propost e 

apenas do licitante mais bem classificado . 
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11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em re lação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço eletrônico presente no 

preâmbulo deste Edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz . 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

11.10. 

11.11. 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilit ação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fisca l e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização . 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa . 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com. alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização . 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

qua isquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao cap ital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

declarado vencedor. 
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12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edita l. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art . 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qua lquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. 

14.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursa is será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente . 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento . 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos pa rt icipantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos in iciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente . 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejud ique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-ma il, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para a Sede da 

Prefeitura Municipal de Imperatriz. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço . 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários . 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e cond ições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado noite 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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15.8. Serão formal izadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições . 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições . 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência . 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência . 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro : 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado . 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá : 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

16.4.2. 

adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melho 

condição. 
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa : 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

17.1.5. 

17.1.6. 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.º 12.846, de 2013 . 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal : 

17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5 . a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

17.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art . 156, §52, da Lei n.2 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias-úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento . 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente . 
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (11chat11
), e-mail e imprensa oficial 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

18.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema . 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente . 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação . 
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19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço www.licitaimperatrizma.com.br e 

vincularão os participantes e a Administração . 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição 

de recurso, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

2 DO REAJUSTE 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 

de contrato . 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22 .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado . 

22.2 .1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato . 
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22 .2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato . 

22 .3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefe itura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura . 

22.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública . 

22.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22 .7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

22 .8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte : 

22 .8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

22.8.2 . Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

22.8.3 . Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

22 .9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Agente de Contratação em contrário . 

22.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

22 .12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

22.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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22 .14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.comprasgovernamentais .gov.br e https://imperatriz.ma.gov.br/. 

22.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização adm inistrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

S.º , inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

23.ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 
----- --

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

IMPERATRIZ- MA, 08 de outubro de 2025 

Secretário M de Administração e Moaernização 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preço para a Eventua l e Fu' ·ta cont ratação de 

empresa especializada em serviços de dedetização, desinsetização, desc t inizeçao, desrati;:ação, 
sanitização e controle integrado de pragas, para atender as necessidades da refei .. ra Municipal de 
Imperatriz/Ma, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme just ificativa 
constante do Estudo Técnico Prelim inar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumpri r as fin;:;h ad~s às q ais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do a igo 2 1 da ei nº 14.133, 
de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é R$ 2.651.301,89 {dois milhões e se isc ntos e c, quenta e um 

mil e trezentos e um reais e oitenta e nove centavos), conforme custos uni tário , desu itos abaixo a 
seguir: 

·-· --· ·- ··- --------, 
Item Código Descrição UNIDADE TOTAL LC 123/06 VALOR TOTAL 

Unitário 

·-Desinsetização, desratização e 
AMPLA 

1 3417 descupinização de ambientes M2 298879,72 
' CONCORRÊNCIA 

internos e externos. 1 

..; 

Oesinsetização, desratização e (Cota de 25%, 

R$ J ,8_6_1 -+-I-R_$_1_.l_S3_._67_5_,7_2 __ ~ 

descupinização de ambientes exclusiva para me : 

internos e externos. (Cota de 
1 

2 3417 M2 99626,57 e epp - lc 1 

i 
R$ 3,86 R$ 384.558,56 

25%, exclusiva para me e epp - 123/2006 - art. i 

1c 123/2006 - art. 48, inciso Ili). 48, inciso Ili) . 1 
1 

. 
Desinfecção (sanitização) 

contra bactérias, fungos, motos, AMPLA 
3 3417 M2 298129,72 

e virus de ambientes internos e CONCORRÊNCIA , 
RS ··,so R$ 834.763,22 

externos 

·-
Desinfecção (sanitização) 

(Cota de 25%, 
contra bactérias, fungos, mofos, 

exclusiva para m ?-
e virus de ambientes internos e ; 

4 3417 M2 99376,57 e epp - lc RS 2,80 1 R$ 27a.254,40 
externos. (Cota de 25%, 

123/2006 - art. 1 
1 

exclusiva para me e epp - lc 
48, inciso Ili) . 

1 

123/2006 - art. 48, inciso Ili) . 1 
' 

Aparelho repelente, com as Participação 1 
1 

especificações: M2 2 exclusiva para 
! 

5 449584 seguintes 1 
1 

R$ 25,00 R$ 50,00 

Tensão Al imentação : 110/220V; MEI/ME/EPP (A 1 

' 
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área de ação 800m2; 48, 1, Lei 

componentes: fonte bivolt; Complement ar n- ~ 

aplicação: repelir ratos 123/2006) 
i 

e 1 
l 

morcegos i J ___ 
TOTAL 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

' l 

·- ---
R$ 2.651.301,8~ 

3.1. O Registro de Preço para a Eventual e Futura contratação de empresa espec-ial i,a a e serviç:os de 
dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e cont role integr do de pragas, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA é essencial pa ra garantir o 
pleno funcionamento dos serviços públicos municipais, qualidade dos atendi entos prestados à 
população. A contratação por meio de Registro de Preços públ icos, ·onfo . 1 demanda e 
disponibilidade orçamentária. 

3.2 . Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se enco tra · rrr noriz:acla em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Prel iminares, apêndice deste Termo de RELrên~ia. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO OI\ ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente contratação, encontra-se em conformidade com o Plano de Cont ataçõ- s l\n ai - exercício 

2025, de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta Prefeitura. O ·1et em questão 
refere-se ao item 30, conforme publicação no Diário Oficial, Decreto nQ 015 le 20 d ja eira de 2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descri ção da solução como um todo considerado o ciclo de vida do se iço e esoecificação da 

execução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos específicos para a contratação, incluindo critérios de susi-entabilidade, ex1g1~ncias 

técnicas, capacitação da equipe executara, condições operaciona is e eventuais v dações encontram­
se detalhadamente descritos em tópico próprio dos Estudos Técnicos reli:- inares, apéndice 
integrante deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresent ação de amostras po r parte da licitante 

vencedora . 
S. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14. 133, de 2021. 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, un ! t ar :.go 48, incisos 
1 e Ili, alte rados pela Lei Complementa.r 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitaç· J terá : 
10.1.1. Os itens com valor estim,~do de até R$ 80.000,00 (oitenta mi l rea i,;), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de peq e o port 1:i - EPP, inclusive 
Microempreendedor Individua l - MEi; 

10.1.2 . Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microem; resa ·- E e Em ri resas 
de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual MEL 

10.1.3 . Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de des pat , preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno po t , que ofe tar lance até 
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5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2:. ao <1 rt .. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do exercício financeiro, ·ontados do início 

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do ar ti o 105 da Lei n• 14.133, 
de 2021, em casos de serviços e fornecimento contínuo, poderão ser prorrogá is por até 10 anos, 
na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedime to de LI CITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento el t ENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resu ltantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações ~,a alhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, dir~! ta 01 . iri dir tamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preços deverá conter a descrição deta lhada dos serviço~ ofertados, incluindo a 
especificação das atividades a serer-1 executadas, o valor unitário e o valor t tal (cm números e por 
extenso), o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 90 (nov nta) dias, e o 
prazo para início e conclusão dos serviços, conforme demanda e cronograma estabelecido pela 
Administração. 

14, EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da s guin te documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públirn de Empresas Mercantis, 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certific do da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi cará e dicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitu ivo, estatuto ou cont rato socia l em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercia l da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçJo n ~egisi:ro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro ,,r.de s? ·n $?d1? a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R •gis. ro Civil das P(!SSoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia l em igor, com a ata da 

assembleia que o aprc,vou, devidamente arquivado na Junta Comerci al ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoa:. Jurídicas da respect iva sede, bem co o re ,i str de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento o País: decreto de 

autorização; 
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de regist ro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentaç~ío dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serã •xi idos, m momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitant e ma l em classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder ,lf fas •s ie presentação 

14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi .a (CNPJ}, através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, co f rme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, co rovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, o Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipa l quando se tratar de prestador de servi ço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante aprese t ação de ce rtidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do rasi (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela_ admin istrados, inclusive 

aqueles relativos à Segmidade Social, nos termos da Portaria Conju ta n2 1. 751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi l e a Prn uradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regu laridade com a Fazenda Estadual, relativa o do icílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeit os :le f·.J :.- ati a de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de ébi~-,s da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou se e do licit ante, ou outra 

14.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao d 1ícílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de J .gat i a, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débit s da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipa is r !acionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licit a te, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Te 1pc de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emit id· pe1a Ca ixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça traba lhista, mediante a a es tação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emit ida por órgão co petente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 1° da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em t rabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprend iz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da ei Cornple entar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresent ar a d cumentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execuçã o cont rato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada me 1-nte apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo ca rtório dist ribu idor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pes. oa f,s icas, emitida at é 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja uE'.n tro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Socied de imples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civi l, e:<pedidõ pelo dist ribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a s a participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, uemonstração de Resultado de Exer ício (DRE) e demais 

demonstrações contábeb dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, v da 3 a su- substit uição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos e 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. 

14.3.2.3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro de em cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonia l levantado, conforme o caso, devi a .nte registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regrns da lristrução t ormat iva RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre =1 E<crit uração Contábil 

Digital - ECD, para fins fisca is e previdenciários poderã apr sentar o balanço 

patrimon ial e os termos de abertura e encerramento do livr diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, ua t o a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestr tu a de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 
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Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índ ices de Liqu idez Geral (LG), Solvência Gera l (SG) e Liq idez. Co rrente (LC) superiores 

a 1 (um ), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (;?: 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Lon90 Prazo 

LG = ------- ----------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

f ndice de Liquidez Corrente (;?: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC= ------­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(;?: 1,00): 
Ativo Total 

SG = ------------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os ín ,ces iquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gera l (LG), que deve ão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilit ação de erão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido o alar ínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a at ualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedcr Individual (MEi) que pretenda auf - rir os enefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 119 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do ba lanço patrimonial e das demc nst rações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apr s nt ção dos seguintes 
documentos: 
14.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de at ividade pert in ~nte e: cr.:mpatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação co·1sistL ·Te.:: e1 Atestado(s) 
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de dir~ to 1.í 1lico ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamen- os co pat íveis com o objeto 
desta Licitação. 

14.4.2 Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica e do seu Responsável Tácnic pelas at ividades, 

expedido pelo Conselho Regional da entidade profissional com pet nte e nf rme artigo 7 

RDC 622/2022 e vínculo com a empresa. 

14.4.3 Licença Sanitária expedida pela Vigilância San itá ria estadual ou municipal, Licença de 

Operação Estadual com atividade compatível com o objeto da licitação, Comprovante de 
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Cadastro da licitante junto ao IBAMA, conforme Lei n• 6.938, de 31 de agosto de 1981, bem 

como o Certificado de Regularidade da licitante e do seu respo sá e! técnico ju to ao 

IBAMA. 

14.4.4 De acordo Com a Resolução - RDC n• 622, de 09 de março de 2022 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das funções elativas às atividades 

pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes prof issionais: biólogo, 

engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, fa rmacêutico, médico­

veterinário e químico. 

14.5 Alvará Sanitário da sede; 

14.6 A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena dei abi!itação: 
14.6.2 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declara ~E' re.:;ponder.3 pela 

veracidade das informaçõe~ prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, d Le i !:! 14.133/2021); 

14.6.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pa ra pess· com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.6.4 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Const i ,uição Federa l, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de :ra ba lho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propost as, na forma da lei (art. 

63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

15 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
15.1. Condições de Execução 
15.1.1. Os serviços de dedetização compreendem o controle de pragas urbanas (i d uindo insetos rasteiros 

e voadores, roedores e aracnídeos) por meio da aplicação de J- e dut· ,s d missanitários 
devidamente registrados na Anvisa e autorizados pelo Ministério da Saúde. 

15.1.2. O prazo máximo para a execução do serviço será de até 10 (dez) dias corri os ::i p , s o recebimento 
formal da Ordem de Serviço (OS) emitida pela Administração. 

15.1.3. A empresa contratada deverá mobilizar equipe técnica qualificada, com cquip .nt s adequados 
e EPls, observando as normas de segurança do trabalho, de saúde pública e am . i .ntais vigentes. 

15.1.4. Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo inicialmente estip Lado, a empresa deverá 
comunicar, por escrito, as justificati'1as com antecedência mínima de 5 (d .o) dias úteis, para que 
a Administração avalie eventual pru ,-rogação. Situações de caso fo rtuito ou força maior poderão 
ser analisadas à parte, conforme previsto em lei. 

15.2. Locais de Prestação do Serviço 
15.2.1. Os serviços deverão ser prestados dentro dos lim ites do Município de lmpe. triz/MA, nos endereços 

especificados individualmente em cada Ordem de Serviço. 
15.2.2. A contratada deverá respeitar os horários de funcionamento dos órgaos p{i lic s e eventuais 

restrições operacionais previamente informadas pela Admin istração. 

15.3. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
15.3.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviço executados, 

conforme o disposto no artigo 26, inciso 1, do Código de Defesa do Consumidor (L i n2 8.078/1990) . 
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15.3.2. Durante o período de garantia, caso seja identificado retorno de infes .ação no local tratado, a 
empresa deverá realizar reaplicação sem custos adicionais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
após notificação. 

15.3.3. A contratada deverá disponibilizar canal de atendimento para eventua l su orte técnico durante a 
vigência do contrato, com resposta em até 48 horas 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de sete rnb ro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de su inexecução total 
ou parcial. 

16.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono rama de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circ 11 . tâncias mediante 
simples apostila. 

16.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por scri to sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindc. -se o uso de mensagem eletrônica para esse fi m, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comerci al. 

16.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção rov idências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equiva lente, o órgão ou entkbde ,Jcderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecani srn s de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre out ros. 

Fiscalização 
16.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

16.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam c mpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultad s pua a Administração 
16.10.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento d contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da ei nº '.:.4.133, de 2021). 

16.10.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca l técn[ o do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando r ra zo para a correçfío. 

16.10.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compet' ncia, para que adote as 
medidas necessárias e saneadorns, se for o caso. 

16.10.S No caso de ocorrências que possdm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor d co '1 .rat . 

16.10.6 O fisca l técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em ten~po '1;í . il , o térm ino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes~iva 0u à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das con içoes ae habi litaçlío da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas E' ;; fo rmalização de 
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apostilamento e termos aditivos, sol icitando quaisquer documentos comproba órios pertinentes, caso 
necessário. 
16.11.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contrat uais, o fiscal admínis .rat ivo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gest r do .ont ato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competêncta, 

Gestor do Contrato 
16.12 O gestor do contrato coordenará a atual ização do processo de acompanhamento e fisca lização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gere ciamente do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al teraçõ .s e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequ ções do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.13 O gestor do contrato acompanhará os registros rea lizados pelos fiscais do contrat , de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da cont ratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo no mal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos event uais. 

16.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea lizada p los fisca is técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratua l, baseado nos indicad r s objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

16.16 O gestor do contrato tomará providéncias para a formal ização de process · dt inistrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de e trata o art. 
158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competê eia p ra ta l, conforme o 
caso. 

16.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração . 

16.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao se o de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no va lor dimension· do pela fi scal ização 
e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17 .4 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta d rewrsos espedficos 
consignados no Orçamento Gera l da Prefeitura Municipal de Imperatriz dest ~ ex1:>rcíc;o, na dotação 
abaixo discriminada : 

17.5 Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçament ária fica µ stergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equ iva lente. 

17 .6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprnvação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediant ,i apo· tila rr.ento. 

8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.4 O objeto contratual será inicialmente recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da e>cecução 
do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
pelo(a) servidor(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, com o objetivo de 
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possibil itar a posterior verificação da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e na proposta da contratada; 

18.S A Administração poderá rejeitar tota, ou parcialmente a execução do serviço, incl usive antes do 
recebimento provisório, caso constate descumprimento das condições est a elecidas no Terrno de 
Referência, na proposta aprovada ou no contrato. Nessa hipótese, a contra ada se rá formalmente 
notificada para real izar as correções ou substituições necessárias, no prazo de até _· (cinco) dias úteis, 
às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

18.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento 
da nota fiscal ou instrumento equivalente, desde que confirmada a adeq ação da execução dos 
serviços quanto à qua lídade, quantidade e demais condições contratuais, mediante emissão de t ermo 
de recebimento definitivo, elaborado pelo fiscal do contrato. 

18. 7 O prazo mencionado no item anterior poderá ser prorrogado, excepcio. ai men te e de forma 
justificada, por igual período, caso haja necessidade de diligências técnicas o ar!mini trativas para 
confirmar o cumprimento integral das obrigações contratuais. 

18.8 Em caso de divergência quanto à execução contratua l, especialmente eiaci, nada à qualidade, 
quantidade ou especificações técnicas, será observado o disposto no art. 143 da Lei nQ 14.133/2021, 
devendo a contratada ser notificada para emissão de nova nota fiscal cor espondente à parcela 
incontroversa dos serviços prestados, a fim de possibilitar a liquidação arci al e o respectivo 
pagamento. 

18.9 O prazo para solução de inconsistências na execução dos serviços ou para correções na nota fiscal ou 
documento de cobrança, identificadas durante a anál ise prévia à liquidaç5o da despesa, não será 
computado para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo. 

18.10 O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada de sua responsabil idade civil e ética­
profissional, especialmente quanto à solidez, segurança, regularidade e q ai!dade da execução dos 
serviços, nos termos da legislação vigente. 

19 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o praz d dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota f is ai ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen iais do documento, tais 
como: 

19.5.2 O prazo de val idade; 
19.5.3 A data da emissão; 
19.5.4 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.5.5 O período respectivo de execução do contrato; 
19.5.6 O valor a pagar; e 
19.5.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívei s. 

19.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresta a até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, re iniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante . 

19. 7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriament -. aco panhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos terrn.:>s do art. 68 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 
19.8 Constatando-se situação de irregula rdade do contratado, será providenciada Jíl ot ificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cir.co) dias úteis, regu larize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para q, _ sej ?.l m acionados 
os meios pertinentes e necessários Pªíª garantir o recebimento de seus crédit 0s. 

19.10 Persistindo a irregularidade, o contrat2~te deverá adotar as medidas necessárias i' r _sci são contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contr · ··do , an p a defesa. 

19.11 Havendo a efetiva comprovação da execução do objeto conforme artig 19, RDC 622/2022, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão o contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finallzação da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

19.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em anco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid?. ·1 o0 :Lm ancária para 
pagamento. 

19.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla ~o a licável. 
19.15.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na plan ilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percen uais estabelecidos na 
legislação vigente . 

19.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Co !ementar n\? 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com rov ção, por meio de 
documento oficia l, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsL na refe rida Lei 
Complementar. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE CRITÉRIOS 

20.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos 

20.S Receber o objeto/constatar execução no prazo e condições estabelecidas neste T mo de Referência; 
20.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ s verificad .s no objeto 

fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte, 
às suas expensas; 

20.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrig·,ç~es peio Contratado; 
20.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimen o/ e ecução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo ele Referência; 
20.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
20.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administ ração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
20.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im erti entes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

20.8 ,1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocol de equerimento para 
decidir, admit ida a prorrogação motivada, por igual período. 

20.12 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econôm •c--fi r 11 :::ei ro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
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20.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administ rativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vincu lados à execução do contrato, bem como por qu lq er dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepo·,t os e ,i sub rdinados. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

21.4 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bor1 - per eit a execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a s-:>guir dispostas; 

21.5 Em casos de fornecimento de equipam<mtos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica aut orizada; 

21.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990); 

21.7 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ant ecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrat o ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

21.9 Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou I parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos DJ inco reções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

21.10 Responsabilizar-se pe los vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ':lei~, como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon abi,i ade a fi scalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que fica á aut c.r lzado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente a<>s <. ~r, s sofridos. 

21.11 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fisca lizaçfto do o t m to, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem ,~,E: Foi 11:.:: imento/Serviço. 

21.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con nção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equiva lentes das categorias abrangidas pelo contrato, rio t das as obrigações 
trabalhistas, socia is, previdenciárias, tributá rias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao CONTRATANTE; 

21.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra~o de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrê ncia anormal ou 
acidente que se veri fique no loca l da ext>cução do objeto contratual; 

21.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não est j a s ndo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou be s e terc~.i ros. 

21.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil idade com as obrig::ições asswn idas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na cont at aç o di reta; 

21.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de carg s pr vista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socia l ou para aprendiz, bem como as re!;ervas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

21 .17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (a rt. llG, par~grafo único); 

21.18 Guardar sigi lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprlt 1e: nto J:, co trato; 
21.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento d s q,.ê nti t t ivos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fut ros l i i certos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja s::;itisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro lados no arL 124, 
11, d, da Lei n!? 14.133, de 2021. 
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21.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou ,un1cipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE, 

21.21 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fe rramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às r comendaçêíes de 
boa técnica e a legislação de regência. 

21.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoa is a que ten a acesso por força da 
execução Contratual; 

21.23 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertin n -- , cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da exe ução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

21.24Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçã , aisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às e pecificações do memorial descritivo ou instrumento congênere . 

21.25 Não permitir a utilização de qualquer trn balho do menor de dezesseis anos, -:ixc t :i na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do t rabalho d rne,1or de d1:zoito 
anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre. 

22 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.4 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14:133, de 2021, o Cont rata qu : 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução tota l do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução - co t rato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua lquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2 ~ 3. 

22.5 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as s guintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra to, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei nº 14.133, e ,0,1); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrita ., nas ,i:ínea .; "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de , enalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Le i nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para lir ;~ar e contratar, quando praticadas -s cor ·1 utas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem aci1 ,a deste Contrato, bem como nas al íne·1s "~' ", 
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ~,•, c1 • L€i i n2 14.B3, de 
2021) . 
d) Multa de: 
1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor a parcela 
lnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do cont rato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou repos ição da garantia, quando exigida no Terr . o de Ref rência, pa rte 

integrante a este Contrato. 
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11.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a exti nção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disp- e o ir ciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
Ili) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 11 h11 do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b" , '\ ;'· e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

22.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , ,m •• i -,ótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATM 1TE ! I , . E i6, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) . 

22 .7 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicada; curn 1 ,t i é. mente ,:om a 
multa (art. 156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
22 .8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo rem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além dd erda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 98_', da Lei nº 14.133, de 2021). 

22 .9 Previamente ao encamiri fía mento à cobrança judicial a multa pcn~rá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a con tar da da·,a do 
recebimento da comunicação enviada pela auto ridade 

22.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admin ist rativ que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o pr c dimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ar as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

22.11 Na apl icação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lel n!! 14.13.3, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecul iaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, < onforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
22.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, se rão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimenta l e autoridad . cc rnoet e:nte definidos 
na referida Lei (art. 159). 

22.13 A personal idade jurídica do CONTRATADO poderá ser desco sicerad sempre que 
utilizada com abuso do dtreito para facilitar, encobrir ou dissimu la r a prát ica dos atos 
il ícitos previstos neste Co•-it rato ou para provocar confusão patr im nial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serã estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pesso ju1íd1ca sucessor,3 ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de co ligação ou controle, de fa to ou de dire ito, 
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contra ditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.14 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias (!';r is, Y 1tac'o da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela .:· vc ; s s~nç:ões por ela 
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aplicadas, pa ra fins de ~ubl icidade no Cadast ro Nacional d E! Em r;; sas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punida~ (Cneo), insti tuídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

22.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido e idade para lici tar 
ou cont rata r são passíve is de reab il itação na fo rma do art. 163 da Lei n- 14.133/21. 

22 .16 Os débitos do CONTRATADO para com a Admin istração CONTR TA TE, resu ltantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida - t iva, poderão ser 
compensados, total ou pa rcialmente, com os créditos devi ·l , s ~ .1 r ferido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adr, i1 ist ·at ivos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora cont ratante, 

Gu 

lmperat ri z/M , 24 de junho de 2025. 

liminar em Contrat ações e Licitaçôe:., d SEAMO 

~ -------- - -- -- ----- ----, 

Secretário 

Desp acho 

Aprovo· 

lmperatriz/MA,,t:1 /tfi_?(}27 

odernização 
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ANEXO li- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!? XXX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO} 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: .. . 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CP F: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Decla ramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edita l e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos dire itos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra lega is, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico NQ XXX/2025 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXXXXXXX/2025 

OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ni _._._/ ___ _ 

Logradouro .... , Número ... . , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

• 1 

,;(i;~ 
'-. ... :·.;,;; :e / 

,, ;, .. 
-~ __ .,.,.,.. 
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PREÂMBULO 

Aos de _____ de _, a Prefeitura Municipa l de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ nº _ _ __ _, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto------~ RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as pa rtes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às pa rtes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital 

do Pregão Eletrônico N2 xxxxxxxxxxxxxxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um ) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratua l e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro . 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponib ilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores regíst ~ados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratua l de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços igua is aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4 .2.2 - Mantiverem sua proposta origina l. 
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2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata . 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2. 7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado . 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Admin istração, observados o va lor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
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3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4 .2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações : 

4.2.1 - Em caso de força ma ior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

Imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteraçãq ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Le i nº 14.133, de 2021. 

4.1 .3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item reg istrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíve is para obtenção de contratação 

mais vantajosa . 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2 .1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço registrado em re lação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelameRto do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2 .3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2 .5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos va lores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro. de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser real izado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas segu intes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseja rá aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata . 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das pena lidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penal idade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelament o do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obr igações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os Itens com os preços igua is ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência . 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz/MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer out ro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrita l e Municipal 

que não participa ram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de just ificat iva da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os va lores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será real izada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais :,~o poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem : 

Item Descrição Unidade I Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! X)(X/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 __J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NQ xxx/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os segu intes fornecedores: 
- - --~- ----.. -~ --··r ·- --·-- -~----- ·-r•·-·--

; FORNECEDO 
COLOCAÇÃO ' 

R 
1- -- - .i 

l 

j •. 

CNPJ 

-······· ······-·· .. -,- ... ------- -----1·-- .... ·~------···••·····-·;•· ,, ___ .. ,. ______________ _ l 
REPRESENTA I·· , N2 DOS , 

ENDEREÇO , CONTATOS : 
1 NTE ITENS i 
. • - ·-• .•.• - - - j ___ , ----- -- --- ·--· • __ , 

1 
• - .J 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

'(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!l __} __ 
N!l PROCESSO ADMINISTRATIVO:___/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ...... ..... ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ___J __/_ 
FINAL: ___j ___j_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 _._._/ __ -_ 

Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 _._._/_-_ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ... .. , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado .. ... , CPF n!l _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato .... . 
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PREÂMBULO 
Aos de ____ de __, a Razão Social Contratante ... . - UF .. , através da Unidade Administrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._) __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas aba ixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ...... .................. ... de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V} 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( ........ .... . ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

j Valor Unit. Valor Total 

--------- 1 Valor Total 1 
...,_ ,... __ .._ _________ -- ··----·- . .-...•---~· ------"·-----~-

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documen os supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_/_ e encerramento em _j _j __, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ce lebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrat ar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII} 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAIYIENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços in icialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a apl icação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua lidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divu lgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância ca lculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defin it ivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) util izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser ut ilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será real izado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento t ratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentement e de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obt idos somente poderão ser utilizados para as fina lidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compart ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administ ração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art . 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, i ncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e tre inar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcont ratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância . 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência pa ra afer ir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventua is pedidos de comprovação formu lados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prijf-O fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado . 
7.10 - Bancos de dados eventua lmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos em ambiente virtual contro lado, 
com registro individual rastreável de tratamentos rea lizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabil ização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reuti lização desses dados pe la Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especia l a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercícío, na dotação abaixo discriminada : 

----- - -~~ DOTA Ã~_2RÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ... .. .. 

CLASSIFICAÇÃO: .. ..... 

NATUREZA DA DESPESA: ...... . 

FICHA: ... .... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios fina n·c.eiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência . 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substi tu ído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do va lor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência . 
9.6 - Aplicar ao Cont ratado as sanções previstas na lei e neste Contrato . 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação jud icial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumpri mento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emit ir decisão sobre todas as so licitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conta r da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igua l período. 

9.9 - Responder eventua is pedidos de restabelecimento do equ il íbrio econômico-finance iro fe itos pelo 

contratado no prarn máximo de 30 (trinta) dia~.• 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quãnto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, r1s obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Adm inistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratua l pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para f ins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as dem· .t~ previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabil idade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer at ividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qual ificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o pe ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabil itado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitat ivos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
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10.17 - Cumprir, além dos postu lados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuj a quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência . 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Le i nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disc iplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrit ivo ou instrumento congênere . 
10.22 - Não permit ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uti lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de rea lizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cu lpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele const itu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei pa ra a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele est ipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas OLl não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto c::ntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contra to não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversá rio do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pe lo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que t rata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrat o pode ser ext into antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, apl icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Le i. 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conclu ir o contrato . 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido : 
11.4.1- Balanço dos eventos contratua is já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.Q 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalh ista ou civi l com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na f iscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos terrryos da Lei nQ 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contra to que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução tota l do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) pratica r ato fraudu lento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. SQ da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsáve l pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art . 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de '2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inex :ução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do v~[or do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021) . 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) . 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o ONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento c!e programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de contro le. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou diss imular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021) . 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na fo rma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo r i,~rido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado pos ua com o mesmo órgão ora contratante . 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII} 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts . 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintr~· e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser pr\:iinovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria ju rídica da CONTRATANTE, sa lvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021) . 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais apl icáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

' 
t, ~ cl:AY_SULA ·oÉCIMA-SÉTIMA

0

-bAS DISP 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta l Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sít io oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei rt, t! 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Coma rca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

Imperatriz - MA, _ de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Imperatriz 

Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização; 
Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil; 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 
Comissão Permanente de Licitação; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
Superintendência de Trânsito e Transporte; 
Secretaria Municipal de Fazenc':=i e Gestão Orçamentária; 
Secretaria de Adequação e Cont: rmidade; 
Procuradoria Geral do Município t.:e Imperatriz; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
Secretaria Municipal de Política para Mulher; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Produção; 
Gabinete do Prefeito; 
Fundação Cultural de Imperatriz; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
Superintendência de Iluminação Pública; 
Guarda Municipal de Imperatriz; 
Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Juventude; 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana. 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
a presente contratação, encontra-se em conformidade com o Plano de Contratações 
Anual - exerdcio 2025, de ar:ordo com o planejamento Prévio, realizado por esta 
Prefeitura. O objeto em quest~, . corresponde ao item 53, conforme publicação no Diário 
Oficial, Decreto nº 015 de 20 de 1~neiro de 2025. 

Equipe de Planejamento 
Hayanne Kliscia lima da Silva 
Larissa Noronha Carvalho Lô 
Elisabete Silva França 
Lorruama Brasil Ferreira 
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Problema Resumido 
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A Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA necessita da prestação de serviços contínuos de 
dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle 
integrado de pragas em seus prédios administrativos, unidades de saúde, escolas e demais 
instalações públicas. A ausência desses serviços compromete a higiene e segurança 
sanitária dos ambientes institudonais, podendo gerar riscos à saúde dos servidores e 
cidadãos que frequentam os locais. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 
envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

" 

' 

A demanda ora em análise refere-se ao Processo Administrativo nº 02.04.00.0131/2025 - SEAMO, cujo 
objeto é a eventual e futura contrataçãc- de empresa especializada em serviços de dedetização, 
desinsetização, descupinização, desratiza·ção 1 sanitização e controle integrado de pragas para atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 

Em síntese, as unidades demandantes, aduzem por meios de Ofícios que a presença de pragas urbanas 
em ambientes públicos pode representar riscos à saúde pública, prejuízos estruturais aos prédios 
públicos e comprometimento da qualidade dos serviços prestados à população. Insetos como baratas, 
mosquitos, formigas e escorpiões, além de roedores e cupins, podem transmitir doenças, danificar 
documentos e móveis, contaminar alimentos e afetar o ambiente de trabalho. 

Para corroborar com a justificativa da necessidade, a SEFAZGO aduz por meio do Ofício nº 187 /2025 -
SEFAZGO/GABINETE que "diariamente a equipe de limpeza da SEFAZGO se depara com situações 
desconfortáveis e preocupantes relacionadas à presença de pragas. nas instalações. Ratos mortos são 
frequentemente encontrados, e as baratas nos papéis, têm sida constantes nas dependências da 
Secretaria. Além disso, o mal cheiro proveniente da infestação, que se torna evidente logo ao chegar 
ao ambiente de trabalho, é uma situação recorrente. Há relatos de rotos urinando nas cadeiras e 
defecando em móveis e prateleiras, comprometendo a higiene e o conforto dos servidores. Esses 
problemas não apenas causam desconforto, mas também representam sérios riscos à saúde e a 
integridade física dos colaboradores, tornando urgente a necessidade de um controle eficiente e 
imediato das pragas. [ ... ] Além da contratação de uma empresa especializada para a execução dos 
serviços de controle de pragas, é necessário ':'pquirir aparelhos repelentes de ratos, que complementam 
os serviços de desratização e protegem CL iependências da SEFAZGO contra possíveis infestações 
desses animais. { ... ] Considerando a órea totàl de 1.250,35 m 2 a ser tratada, seró necessório adquirir 2 

aparelhos repelentes". 

Diante disso, torna-se fundamental a contratação de empresa especializada para fornecer e executar 
serviços de maneira periódica, garantindo um ambiente seguro e salubre para servidores e cidadãos. 
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A contratação visa garantir a aplicação das melhores práticas no combate e controle de pragas, 
assegurando que os ambientes públicos estejam protegidos contra infestações que possam 
comprometer a saúde e a integridade dos e5paços institucionais. 

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e execução dos serviços de dedetização, 
desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle integrado de pragas nos prédios 
e instalações da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. A execução dos serviços deverá seguir 
rigorosamente as diretrizes sanitárias, ambientais e técnicas estabelecidas por órgãos reguladores 
como a ANVISA, CONAMA, IBAMA e Ministério do Trabalho. • 

Os Itens, objeto desta contratação, por suas características, são classificados como serviços comuns, 
nos termos da Lei 14133/21, art. 62, XIII. 

Requisitos Gerais 

A empresa deverá observar os seguintes aspectos fundamentais para a prestação dos 
serviços: 
✓ Os serviços objeto d1::;ta contratação deverá ser prestados pela CONTRATADA 
sob supervisão, em dia e í~~-. rários previamente agendados (via fone ou por e-mail), 
compreendendo: 
✓ Registro ativo e regularizado junto à Vigilância Sanitária, Conselho Regional de 
Química (CRQ) e IBAMA, conforme exigido pela RDC 52/2009 da ANVISA; 
✓ Utilização de produtos regulamentados e aprovados pela ANVISA, devidamente 
cadastrados conforme a NBR 15783:2009; 
✓ Atendimento emergencial para surtos e infestações severas, com prazo máximo 
de resposta de 24 horas; 
✓ Emissão de laudos técnicos e relatórios pós-serviço, contendo identificação das 
áreas tratadas, produtos utilizados e recomendações preventivas; 
✓ Cumprimento das Normas Regulamentadoras NR-06 (EPls) e NR-09 (PPRA), 
garantindo segurança aos trabalhadores e terceiros; 
✓ Execução dos serviços fora do horário de expediente ou em momentos que 
minimizem impactos na rotina administrativa, especialmente em locais de grande 
circulação, como escolas e unidades de saúde. 

Requisitos Específicos 

Além dos requisitos gerais, a empresa deverá observar os seguintes critérios técnicos: 

Dedetização e DesinsetiZõ.( : o: 
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✓ Aplicação de produtos específicos para combate a baratas, formigas, mosquitos, 
escorpiões e demais insetos, conforme a NBR 13967:1997. 
✓ Métodos utilizados: nebulização a frio, pulverização líquida e gel inseticida. 
✓ Aplicação preferencial em rodapés, frestas, ralos e locais propensos ao acúmulo 
de insetos. 
Descupinização: 
✓ Tratamento preventivo e corretivo para· eliminação de cupins subterrâneos e de 

madeira seca, conforme a NBR 15783:2009. 
✓ Aplicação de barreir~~? :iuímicas e injeção de produtos em móveis e estruturas 
afetadas. 
✓ Monitoramento periódico para prevenir novas infestações. 

Desratização: 
✓ Controle populacional de roedores urbanos utilizando iscas químicas e 
armadilhas mecânicas, conforme a NBR 9843:2003. 
✓ Distribuição de raticidas em locais estratégicos, conforme normas ambientais. 
✓ Monitoramento contínuo das áreas tratadas para verificação da eficácia das 
ações. 

Sanitização de Ambientes: 
✓ Aplicação de sanitizantes para redução da carga virai e bacteriana em ambientes 
de grande circulação, conforme a NBR 15522:2008. 
✓ Métodos utilizados: nebulização ou pulverização de produtos antimicrobianos. 
✓ Foco em unidades de saúde, escolas, repartições públicas e áreas de 
atendimento ao público. 
✓ Controle Integrado de Pragas (CIP): Implementação de medidas preventivas e 
corretivas, reduzindo a necessidade de aplicações frequentes de defensivos 
químicos. 
✓ Monitoramento contí!·,· o das áreas tratadas. 
✓ Identificação de fatores que favorecem Infestações e recomendação de ações 
preventivas. 

Critérios de Sustentabilidade Ambiental 

A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis para mm1m1zar os 
impactos ambientais dos serviços prestados, observando os seguintes critérios: 
✓ Utilização de produtos biodegradáveis e de menor toxicidade, conforme a RDC 
52/2009 da ANVISA, reduzindo riscos ambientais e exposição desnecessária a 
substâncias químicas; 
✓ Descarte correto de embalagens e resíduos químicos, conforme exigido pela Lei 
nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS) e Resolução CONAMA 

358/2005; 
✓ Redução do consumo de água e energia nos processos de sanitização e 
deslnsetização, utilizando técnicas que minimizem desperdícios; 
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✓ Adoção de métodos menos agressivos ao meio ambiente, como iscas ecológicas 
e armadilhas mecân icas, sempre que possível; 
✓ Controle rigoroso do transporte e armazenamento de produtos químicos, 
conforme a Resolução ANTT nº 5.947/2021, garantindo que não haja vazamentos ou 
contaminações; 
✓ Treinamento contínuo da equipe para práticas sustentáveis, assegurando a 
adoção de medidas que reduzam impactos ambientais ao longo da execução dos 
serviços. 

A adoção dessas diretrizes visa garantir que a execução dos serviços ocorra de forma segura, eficaz e 
ambientalmente responsável, alinhando-se às boas práticas de gestão sustentável na administração 
pública. 

A análise das soluções disponíveis no mercado tem como objetivo identificar as alternativas viáveis e 
justificar tecnicamente e economicamente a solução mais adequada à Administração. Após a 
definição do objeto demandado e a identificação dos requisitos necessários para a contratação, esta 
Equipe de Planejamento fez o levantamento de duas soluções e identificou as seguintes 
características: 

Solução 1 - Execução Direta dos Serviços pela Prefeitura: 

Uma das alternativas avaliadas consiste na realização dos serviços diretamente pela Administração, 
por meio da aquisição de equipamentos, insumos e produto~ químicos necessários, além da 

,,..-.... capacitação de servidores para execução contínua da atividade. 

Embora essa opção represente uma alternativa viável do ponto de vista técnico, sua implementação 
exige um alto investimento inicial, incluindo: Aquisição de pulverizadores, nebulizadores e outros 
equipamentos específicos; Compra contínua de insumos químicos regulamentados; Treinamento 
especializado para manuseio seguro dos produtos; Implementação de protocolos de segurança e 
fornecimento de EPls. 

Além disso, a inexistência, no momento, de uma estrutura adequada para a realização do serviço 
pode acarretar riscos ocupacionais, uma vez que a aplicação de produtos químicos exige habilitação 
específica e rigoroso cumprimento de normas de segurança e ambientais e mão de obra capacitada. 

Para tanto, têm-se as seguintes vantagens e desvantagens: 

Vantagens Desvantagens 
Maior autonomia para a Administração Alto custo inicial com aquisição de 

equipamentos e insumos. 
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Controle direto sobre a periodicidade dos Riscos ocupacionais para servidores sem 
serviços. treinamento adequado. 
Possibilidade de atendimento imediato em Exige estruturação de equipe especializada e 
casos emergenciais. logística de armazenamento de produtos 

químicos. 
Redução da dependência de fornecedores Maior burocracia para aquisição de produtos 
terceirizados. controlados e certificação ambiental. 

Solução 2 - Contratação de Empresa Especializada: 

A segunda alternativa analisada é a contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de forma programada e contínua, conforme as necessidades da Prefeitura. Essa opção 

· apresenta maior viabilidade operacional e econômica, pois a futura empresa já possui estrutura, 
equipe qualificada e certificações exigidas para a aplicação dos produtos químicos, eliminando a 
necessidade de investimento da Administração na aquisição de equipamentos e treinamentos 
específicos. 

Além disso, essa solução garante execução profissional e segura dos serviços, seguindo as normas da 
ANVISA e IBAMA; otimização de custos, ve{- que a empresa detém estrutura e insumos necessários; 
redução de riscos trabalhistas, tendo em vista que os serviços são realizados por profissionais 
capacitados; maior controle e rastreabilidade, com emissão de relatórios técnicos detalhados. 

Para tanto, têm-se as seguintes vantagens e desvantagens: 

Vantagens Desvantagens 
Empresa já possui toda a estrutura necessária Dependência de fornecedores terceirizados 
para o serviço 
Atendimento técnico especializado, reduzindo Requer acompanhamento e fiscalização da 

(f:) falhas na execução. execução dos serviços. 
Economia de recursos, pois evita a necessidade Pode exigir licitações recorrentes para 

o de investimentos em equipamentos e contratação contínua. 
treinamento. 
Serviço realizado de forma programada e sem Possível variação de preços ao longo dos anos. 
impacto na rotina administrativa. 

Com base na análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle 
integrado de pragas é a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz - MA. 

Essa solução se destaca por oferecer segurança operacional, eficiência técnica e otimização de 
recursos, eliminando a necessidade de altos investimentos iniciais em equipamentos, treinamentos e 
certificações. Além disso, garante que os sel'Vjços sejam executados por profissionais capacitados, em 
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conformidade com as normas da ANVISA, IBAMA e demais órgãos reguladores, assegurando u CPL 
controle eficaz das pragas sem riscos à saúde dos servidores e usuários dos espaços públicos. -

A contratação de uma empresa especializada também possibilita a redução de riscos trabalhistas e 
ocupacionais, uma vez que a aplicação de '1rodutos químicos exige manuseio seguro e o uso de 
equipamentos adequados. Ademais, a terceirização desse serviço permite que a Administração tenha 
maior previsibilidade e controle sobre a execução dos serviços, com a emissão de relatórios técnicos e 
monitoramento contínuo das áreas tratadas. 

Portanto, a contratação de empresa especializada se mostra como a solução mais vantajosa para a 
Administração, garantindo qualidade, segurança e economicidade na prestação dos serviços, sem 
comprometer o orçamento público ou gerar sobrecarga estrutural e operacional para a Prefeitura. 

Para a solução que se flagrou como mais vantajosa para a eventual e futura contratação de empresa 
especializada em serviços de dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e 
controle integrado de pragas para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz -
MA, sugere-se a modalidade de licitação por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor 
preço, pelo Sistema Registro de Preços, conforme art. 40, li, art. 78, IV e art. 82, V, todos da Lei nº 
14.133/21. 

Destaca-se que os materiais a serem adquir, r 'l!.i possuem natureza comum, o que torna viável a adoção 
do pregão como modalidade licitatória mais 1::ficiente. Além disso, há oferta consolidada dessa solução 
no mercado, com um número significativo de fornecedores, garantindo ampla concorrência e 
assegurando a economicidade e a vantajosidade da contratação para a Administração Pública. 

Para o dimensionamento das quantidades a serem contratadas, foi publicado no Diário Oficial do 
Município a Intenção de Registro de Preços para o objeto em estudo, bem como foi enviado Ofício 
Circular nº 023/2025 - SEAMO a todos os setores e órgãos internos das unidades administrativas 
requisitantes, dirigidos às autoridades competentes para que manifestassem interesse em participar 
do processo de contratação; recebidas manifestações, deu-se início à abertura do presente 
procedimento com a unificação e verificação dos quantitativos solicitados. 

Dessa forma, e conforme descrito em cada manifestação de interesse, o quantitativo a ser adquirido 
estará discriminado no anexo I deste estudo, nele contendo a descrição dos itens, bem como a 

quantidade solicitada. 
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.CPL 
Insta frisar que, conforme Ofício nº 187 /2025, expedido pela unidade demandante Secretaria -
Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária, além da execução dos serviços em dedetização, 
desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e controle de pragas, faz-se necessário ainda 
a aquisição de Aparelho Repelente de ratos, que complementam os serviços de desratização, para 
garantir que todas as áreas da SEFAZGO internas e externas sejam devidamente protegidas contra 
ratos e morcegos, reforçando o controle de pragas e proporcionando um ambiente mais seguro para 
os servidores. 

Quanto à estimativa de preços, insta frisar que, a definição do valor estimado da licitação será realizada 
posteriormente, conforme diretrizes da lnstr .•ção Normativa nº 65/2021, bem como do Decreto nº 013, 
de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta os procedimentos administrativos para a realização de 
pesquisas de preços no âmbito da administração pública municipal. 

É relevante destacar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui um instrumento inicial de caráter 
técnico, destinado a embasar a futura contratação. A definição dos valores será realizada em momento 
oportuno, na etapa subsequente da pesquisa de preços, oportunidade em que o setor competente 
poderá obter cotações formais junto a fornecedores, em consultas no Banco de Preços, juntamente 
em contratações similares previamente realizadas. 

Tal abordagem assegura que a estimativa de custos seja conduzida com maior rigor técnico e em plena 
conformidade com as condições de mercado vigentes, garantindo maior aderência à realidade 
econômica e promovendo a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A inclusão de um valor estimado nesta fase poderia criar expectativas desalinhadas com as propostas 
efetivamente recebidas, o que poderia comprometer a precisão do planejamento da contratação. Ao 
postergar essa definição para a fase de cotação, garante-se maior flexibilidade e aderência às condições 
de mercado, assegurando que a estimativa final seja mais fidedigna e vantajosa pa.ra a Administração. 

Considerando as características dos bens de consumo e as quantidades a serem contratadas, o sistema 
pelo qual se dará o processo (SRP), utilizará do parcelamento na execução, tendo em vista que é 
tecnicamente viável e eco.nomicamente vantajoso, e está diretamente amparado pelo art. o art. 40, V, 
b, da Lei nº 14.133/21, uma vez que as emissões de empenho se darão conforme a requisição dos itens, 
bem como, se dará conforme a disponibilidade de recursos orçamentários, até que a demanda seja 

atendida em sua totalidade. 

Ademais, justifica-se ainda o parcelamento, tendo em vista que o objeto é divisível e de não haver 
chance de prejuízo para o conjunto a ser licitado, conforme disposto em Súmula nº 247, do Tribunal de 

Contas da União, senão vejamos: 
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Súmula no 247 TCU:"É obrigatória a admissão da adjudicação por Item e nã<l"-""""'-----.1 .. J 

por preço global, nos editais das licitações para .a contratação de obras, ' 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam faz~lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade 

Dessa forma, o parcelamento na execução do contrato mostra-se não apenas uma medida 
juridicamente amparada, mas também uma estratégia eficiente para garantir a economicidade, a 

- , ampla concorrência e a melhor gestão dos recursos públicos. 

Ao permitir a adjudicação por item, respei,_:mdo a divisibilidade do objeto e evitando prejuízos ao 
conjunto licitado, assegura-se a observância dos princípios da eficiência e isonomia, promovendo uma 
contratação mais vantajosa para a administração pública. 

A contratação dos serviços de dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, sanitização e 
controle integrado de pragas busca garantir que os espaços públicos municipais estejam sempre 
adequados, limpos e livres da presença de pragas que possam comprometer a saúde das pessoas e a 
integridade do patrimônio público. A execução desses serviços de forma periódica e eficiente trará 
impactos positivos tanto para os servidores que utilizam diariamente esses ambientes quanto para a 

----. população que busca atendimento nos órgãos públicos. 

Com a realização dos serviços por uma empresa especializada, espera-se a redução significativa da 
incidência de insetos, roedores e outras pragas, minimizando riscos de transmissão de doenças como 
leptospirose, dengue, chikungunya e infecções causadas por agentes biológicos presentes em 
ambientes infestados. Além disso, a manutenção preventiva evitará que pragas como cupins e 
roedores causem danos estruturais .a prédios públicos, móveis e documentos, prevenindo gastos 
desnecessários com reparos e reposições. . 

Outro aspecto importante é a garantia de que a execução dos serviços seguirá as normas sanitárias e 
ambientais vigentes, utilizando produtos devidamente regulamentados pelos órgãos competentes e 
aplicando técnicas seguras para os trabalhadores e usuários dos espaços tratados. Dessa forma, haverá 
maior controle e rastreabilidade das ações realizadas, com a devida emissão de laudos técnicos e 
relatórios que permitirão um acompanhamento eficiente por parte da Administração. 

Portanto, a expectativa é que a contratação proporcione um ambiente mais seguro e saudável para 
todos, assegurando a eficiência na gestão do controle de pragas, a redução de riscos sanitários e o 
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melhor aproveitamento dos recursos públicos, prevenindo problemas antes que eles se tornem CPL · 
emergências. 

Não se vislumbra a necessidade de tomada de providências de adequações para a solução . 

. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes da contratação da solução 
escolhida. 

A realização dos serviços de dedetização, dt.~insetização, descupinização, desratização, sanitização e 
controle integrado de pragas pode trazer alguns impactos ao meio ambiente, especialmente pelo uso 
de produtos químicos que, se aplicados de maneira inadequada, podem afetar o solo, a água e 
organismos não-alvo. Diante disso, é essencial que a empresa contratada adote medidas preventivas 
e práticas sustentáveis, garantindo que a execução dos serviços ocorra de forma segura e em 
conformidade com as ·normas ambientais vigentes. 

Entre os principais riscos ambientais está a uso de pesticidas, raticidas e inseticidas, que podem se 
dispersar no meio ambiente e causar contaminação caso não sejam aplicados corretamente. Além 
disso, a destinação inadequada de embalagens e resíduos desses produtos pode gerar impactos 
negativos a longo prazo. Por isso, é fundamental que a aplicação seja feita de forma controlada, 
respeitando as dosagens recomendadas e priorizando produtos biodegradáveis e de baixa toxicidade. 

Outra preocupação relevante é a logística reversa dos resíduos, garantindo que as embalagens e 
materiais utilizados sejam descartados corretamente, conforme as diretrizes da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei n2 12.305/2010) e regulamentos do CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente). Dessa forma, evita-se o acúmulo de materiais tóxicos em locais inadequados e reduz-se o 
impacto ambiental das operações. 

Além disso, a aplicação de técnicas mais •.,nstentáveis, como o Controle Integrado de Pragas (CIP), 
contribui para a redução do uso indiscrimi.1_;1do de produtos químicos. Esse método prioriza ações 
preventivas, barreiras físicas e controle biológico, diminuindo a necessidade de defensivos químicos e, 

consequentemente, seus impactos ambientais. 
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Portanto, a preocupação com o meio ambiente deve estar presente em todas as etapas do serviç CPL 
Administração, ao contratar empresas especializadas, deve exigir boas práticas ambientais, ·­
assegurando que os serviços sejam realizados com responsabilidade ecológica e segurança para a 
população e para os ecossistemas locais. 

✓ A contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 
econômico estratégico, conforme demonstra esse estudo; 

✓ Os requisitos relevantes para a contratação foram adequadamente levantados e analisados; 
✓ As quantidades sugeridas para a contratação estão coerentes e suficientes para a demanda 

prevista; 
✓ No mercado existe a solução proposta e a solução viável; 
✓ As estimativas preliminares dos itens a serem contratados foram feitas e estão documentadas 

adequadamente nesse Estudo; 

Essa equipe declara ser viável a contratação. 

Imperatriz/MA, 17 de março de 2025. 

larf<';a ~a Carvalho Lô 
Equipe de Piar, .,jamento e Contratações Públicas 

' . ,' 

Despacho: 
De acordo e .aprovo: 

Imperatriz/ A, J.j:}J)!/..!)J) ()., '7 

't'­

Hayano 

• 

Chefe de S Planejamento e Estudo 
Técnico em e ntratacões e Licitacão 
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